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TERMOS E CONDIÇÕES DO GRUPO ROSEN 

PARA A VENDA DE PRODUTOS  

 
 

Salvo disposição em contrário, os contratos com a ROSEN serão 

celebrados conforme as seguintes disposições. Ao emitir um Pedido 

para a ROSEN, a Empresa aceita os seguintes Termos e 

Condições. Quaisquer termos e condições conflitantes, adicionais, 

suplementares ou divergentes da Empresa não serão vinculativos 

para a ROSEN. No caso de haver conflito entre as cláusulas e/ou o 

conteúdo do Contrato celebrado entre a Empresa e a ROSEN e os 

presentes Termos e Condições, as disposições contratuais 

prevalecerão sobre estes Termos e Condições. As propostas e 

estimativas da ROSEN não são vinculativas, podem ser revogadas 

a qualquer momento e não constituem ofertas firmes. Caso a 

Empresa tenha previamente apresentado uma ordem de compra ou 

qualquer outro documento que contenha termos e condições de 

venda, a ROSEN rejeita expressamente todos os termos e 

condições constantes de tal documento que sejam conflitantes com 

os presentes Termos e Condições ou que os complementem. A 

aceitação por parte da ROSEN está expressamente condicionada 

ao consentimento da Empresa a estes Termos e Condições. 

Quaisquer alterações ou modificações aos presentes Termos e 

Condições somente terão validade se feitas por escrito e assinadas 

por ambas as partes – ROSEN e Empresa. 

 

 

1. DEFINIÇÕES 

Nos Documentos Contratuais, as seguintes palavras e expressões, 

quando grafadas com letra maiúscula, terão os significados aqui 

atribuídos, salvo se o contexto exigir o contrário. Todos os pronomes 

pessoais utilizados neste instrumento e nos Documentos 

Contratuais, sejam no gênero masculino, feminino ou neutro, 

incluirão todos os demais gêneros; o singular incluirá o plural, e vice-

versa. Os títulos e cabeçalhos aqui utilizados destinam-se apenas à 

conveniência e facilidade de referência, não devendo ser 

considerados para fins de interpretação. 

1.1 A aceitação significa 

(i) aceitação por escrito da Proposta pela Empresa; ou  

(ii) se a Empresa acrescentar quaisquer modificações à Proposta, 

aceitação por escrito de tais modificações pela ROSEN; ou 

(iii) se as Partes celebrarem um Contrato separado, após a 

execução do Contrato por ambas as Partes. 

1.2 Afiliado significa, com relação a qualquer Parte, qualquer outra 

Pessoa que seja afiliada a tal Parte, e para os fins deste:  

(i) duas Pessoas serão consideradas afiliadas uma à outra se uma 

delas controlar a outra, ou se ambos são controlados por um terceiro 

comum, e  

(ii) uma Pessoa será considerada para controlar outra Pessoa se 

tiver o poder de dirigir ou causar a direção da gestão e políticas da 

outra Pessoa, seja direta ou indiretamente, através de um ou mais 

intermediários ou de outra forma, e seja por força da propriedade de 

ações ou outros interesses de capital, a detenção de direitos de voto 

ou direitos contratuais, ou de outra forma. 

1.3 Alterações significará qualquer modificação permitida assinada 

por ambas as Partes em qualquer dos Documentos Contratuais. 

1.4 Empresa significa a empresa, pessoa jurídica e/ou organização 

que celebrou um Contrato com a ROSEN para a compra de produtos 

ROSEN e trabalhos relacionados, de acordo com estes Termos e 

Condições.  

 

1.5 Contrato significa o acordo completo entre a Empresa e a 

ROSEN, como evidenciado pelos Documentos do Contrato. 

1.6 Documentos contratuais significam quaisquer documentos 

acordados, incluindo sem limitação o Contrato de Compra, os 

Termos e Condições, a Proposta, a Ordem de Compra, a Aceitação, 

os Acordos de Confidencialidade, os adendos referidos em cada um 

desses documentos, se houver, e quaisquer emendas a qualquer 

um dos acima citados, feitas após a data de vigência do Contrato de 

Compra. No caso de qualquer conflito entre quaisquer dos 

Documentos do Contrato, os Documentos do Contrato devem 

prevalecer na seguinte ordem 

• Contrato de compra e seus anexos 

• Proposta 

• Estes Termos e Condições da ROSEN 

• Aceite 

• Contrato de Licença de Software, se fornecido com o 

produto da ROSEN 

• Pedido de compra 

• Solicitação de proposta 

 

Nenhum dos documentos acima deverá ser utilizado pela Empresa 

para qualquer outra finalidade que não seja esta transação. 

1.7 Direitos de Propriedade Intelectual significa invenções, 

patentes ou pedidos de patente, modelos de utilidade de design 

(registrados ou não registrados), direitos de invenção, direitos 

autorais e direitos relacionados e conexos, direitos morais, marcas 

comerciais (registradas ou não registradas) e marcas de serviço, 

nome, nomes comerciais e nomes de domínio, identidade 

corporativa e direitos de imagem comercial, boa vontade e o direito 

de processar por falsificação ou concorrência desleal, direitos de 

design, direitos de software, direitos de banco de dados,  direitos de 

usar e proteger a confidencialidade de informações confidenciais 

(incluindo know-how e segredos comerciais) e todos os outros 

direitos de propriedade intelectual, em cada caso seja registrado ou 

não, e inclui todos os pedidos e direitos de solicitar e receber, 

renovações ou extensões e direitos de reivindicar prioridade de tais 

direitos e todos os direitos ou formas similares ou equivalentes de 

proteção ou outros direitos em relação a qualquer informação, 

processo, trabalho, material ou método que subsista ou subsista 

agora ou no futuro em qualquer parte do mundo. 

1.8 Parte/Partes significa ROSEN e/ou a Empresa individualmente 

e/ou em conjunto. 

1.9 Pessoa significa qualquer indivíduo, corporação, parceria, órgão 

governamental, associação ou organização não incorporada. 

1.10 Proposta significará os documentos que compõem a oferta da 

ROSEN para venda de seus produtos. 

1.11 Pedido de Compra/ Pedido significará qualquer ordem escrita 

por meio da qual a Empresa aceita a Proposta da ROSEN, incluindo 

qualquer ordem de serviço emitida sob um contrato de longo prazo 

ou MSA (Master Service Agreement). 

1.12 ROSEN significará a respectiva entidade da ROSEN que 

submete a Proposta e/ou assina o Contrato com a Empresa. 
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1.13 Termos e Condições significa estes Termos e Condições para 

a Venda de Produtos do Grupo ROSEN. 

2. PREÇOS E PAGAMENTO 

2.1 Moeda e Local de Pagamento 

Todos os preços são cotados com entrega EXW (Incoterms 2020). 

Todos os valores a serem pagos à ROSEN deverão ser pagos na 

moeda indicada nos Documentos Contratuais, e deverão ser 

devidos no banco indicado pela ROSEN na fatura. 

2.2 Pagamentos Devidos 

Todas as faturas da ROSEN deverão ser pagas pela Empresa no 

prazo de trinta (30) dias corridos a partir da data da fatura. 

2.3 Pagamento 

Os pagamentos deverão ser feitos conforme o progresso do projeto, 

conforme indicado nos Documentos Contratuais, e não estarão 

sujeitos a contra-reclamação, dedução ou compensação, seja em 

conexão com o contrato afetado ou qualquer outro contrato 

celebrado entre as Partes. 

2.4 Pagamentos Vencidos 

Caso a Empresa deixe de pagar qualquer valor devido, o valor 

pendente incidirá juros a partir da data em que tal valor se tornou 

devido até o pagamento integral, à taxa máxima permitida pela 

legislação aplicável. 

2.5 Impostos 

Todos os preços são excluindo impostos, IVA, GST, imposto sobre 

valor agregado e/ou imposto sobre bens e serviços, quaisquer 

impostos federais, estaduais e/ou locais sobre propriedade, licença, 

taxas, direitos aduaneiros ou outras taxas de qualquer natureza, 

recibos brutos e/ou outros impostos que possam ser aplicáveis 

agora ou no futuro em relação a este Contrato ou a quaisquer 

serviços executados em conexão com o mesmo. 

Entretanto, se qualquer certificado de isenção for aceito pela 

ROSEN, mas não for reconhecido e/ou cobrado pela autoridade 

fiscal governamental, todos esses impostos serão pagos pela 

Empresa. A Empresa deverá reembolsar prontamente a ROSEN por 

quaisquer impostos incluídos no referido certificado que a ROSEN 

for obrigada a pagar, incluindo juros e penalidades, se houver. 

3. GARANTIA DE PAGAMENTO 

A empresa concede à ROSEN como garantia para o pagamento de 

todas as somas devidas e devido à ROSEN uma garantia em todas 

as mercadorias vendidas pela ROSEN para a empresa e em todas 

as contas a receber e receitas da venda de tais mercadorias. A 

empresa concorda em executar e entregar à ROSEN tais interesses 

de segurança e outros documentos que a ROSEN possa solicitar 

para aperfeiçoar tais interesses de segurança. 

A empresa representa e garante à ROSEN que a empresa é 

solvente (com base no balanço patrimonial) e tem a capacidade 

ilimitada de pagar suas dívidas no curso normal dos negócios, à 

medida que tais contas se tornam exigíveis e pagáveis. A 

Companhia também reconhece e concorda que cada ordem ou 

solicitação da Companhia à ROSEN constituirá uma reafirmação por 

escrito da declaração de solvência da Companhia a partir da data 

da solicitação da Companhia, declaração que será considerada 

como dando à ROSEN o crédito máximo disponível por lei sob 

qualquer lei aplicável, ou em qualquer processo de falência ou 

insolvência. 

4. ENTREGA  

4.1 Datas de entrega 

Todas as datas de entrega citadas antes do embarque são 

aproximadas e dependem do recebimento imediato por parte da 

ROSEN de todas as informações necessárias para prosseguir com 

o trabalho dentro do prazo e sem interrupção. A ROSEN fará um 

esforço de boa fé para completar a entrega dos produtos ou 

mercadorias, conforme orientado por escrito pela ROSEN, mas a 

ROSEN não assume nenhuma responsabilidade ou obrigação e a 

ROSEN não aceitará nenhuma acusação contra ela por perda ou 

dano devido a atraso ou falha na entrega. Se o preço cotado incluir 

a entrega nas instalações da empresa ou no local da obra, tal preço 

está condicionado à livre entrada e saída de e para o local e quando 

o local for facilmente acessível por caminhão ou carro. 

4.2 Entregas parciais 

ROSEN poderá fazer entregas parciais, desde que sejam 

comercialmente razoáveis nas circunstâncias. Um atraso em 

relação a uma entrega parcial não afetará a obrigação da Empresa 

de aceitar e pagar pelas demais entregas. Qualquer equipamento 

cuja entrega seja atrasada devido a qualquer ato ou falha da 

Empresa pode ser armazenado pela ROSEN por risco e obrigação 

da Empresa de pagar todo o frete, armazenamento e outros custos 

incorridos. Cada entrega parcial pode ser faturada separadamente 

pela ROSEN. 

4.3 Software integrado no Producto 

Se o software estiver integrado, seja pré-instalado ou fornecido 

separadamente, no produto da ROSEN, o correspondente contrato 

de licença de software – fornecido à Empresa pela ROSEN 

juntamente com o software – será aplicável. 

A Empresa concorda em aceitar e cumprir os termos de licença 

fornecidos, que podem incluir disposições sobre o uso, reprodução, 

distribuição e modificação do software. 

4.4 Aceitação e notificação de defeitos 

Todos os produtos entregues estarão sujeitos ao direito de inspeção 

da empresa. A Companhia terá dez (10) dias calendário após a 

entrega para realizar essa inspeção, e logo aceitará ou rejeitará as 

mercadorias. Em qualquer caso, as reclamações por supostas faltas 

ou produtos defeituosos devem ser feitas por escrito no prazo de 

dez (10) dias calendário a contar da data de entrega. Após esse 

período de dez (10) dias de calendário, considera-se que a 

Companhia aceitou irrevogavelmente os produtos ou bens, se não 

tiver sido previamente aceite. Após a aceitação, a Companhia não 

terá o direito de recusar os produtos por qualquer motivo ou de 

revogar a aceitação.  

Qualquer produto ou peça alegadamente defeituosa deve ser retida 

para inspeção pela ROSEN ou, a critério da ROSEN, deve ser 

devolvida à fábrica da ROSEN ou à fábrica ou instalações de um 

terceiro indicado pela ROSEN. Mercadorias ou produtos só podem 

ser devolvidos à ROSEN após aprovação pela ROSEN e 

recebimento das instruções finais de embarque e autorização por 

escrito para devolução do material. A empresa pagará todos os 

custos de envio, taxas e impostos aplicáveis aos produtos ou peças 

devolvidas à ROSEN para serviço de garantia. Se a ROSEN 

determinar que a reclamação é uma questão de garantia, a empresa 

será reembolsada pelos custos de devolução. 

5. FORÇA MAIOR 

5.1 Evento de Força Maior  

Eventos de Força Maior são aqueles eventos cujos efeitos tornam 

impossível ou ilegal para a Parte afetada cumprir sua obrigação no 

todo ou em parte, desde que os eventos ou circunstâncias (i) 



Nome do documento: Termos e condições de venda de produtos do Grupo ROSEN  

Data: 07 de abril de 2025 

Página 3 de 7 

estejam além do controle da Parte, (ii) não sejam atribuíveis à Parte, 

e (iii) não possam ser evitados, superados ou remediados no todo 

ou em parte pela Parte que reivindica um Evento de Força Maior 

com razoável cuidado. 

As Partes serão absolvidas e liberadas de suas obrigações nos 

termos do Contrato em sua totalidade se o desempenho de uma 

Parte for atrasado ou impedido por qualquer condição ou evento fora 

de seu controle, incluindo, sem limitação, eventos naturais, 

incêndios, explosões, reações nucleares, epidemias, pandemias, 

emergências sanitárias, restrições de quarentena (na medida 

ordenada pela agência governamental aplicável), terremotos, atos 

de inimigos públicos ou estrangeiros, distúrbios civis, guerra e 

hostilidades (quer seja ou não declarada guerra), invasões, 

bloqueios, insurreições, rebeliões, revoluções, motins, atos de 

terrorismo, crime organizado, greves, tumultos, desordens, 

bloqueios ou outros distúrbios industriais, embargos, Sanções 

(Sanções, as sanções individuais e colectivas, respectivamente, 

todas todas e quaisquer sanções económicas, comerciais, 

financeiras, sectoriais, secundárias, embargos comerciais, leis 

antiterroristas e outras leis, regulamentos ou embargos, incluindo 

aqueles impostos, administrados ou executados por: (a) os Estados 

Unidos da América, incluindo, mas não limitado aos administrados 

pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do Departamento 

do Tesouro dos EUA. ("OFAC") , o Departamento de Estado dos 

E.U. e o Departamento de Comércio dos EUA. ou através de 

qualquer ordem executiva existente ou futura, (b) do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas, (c) da União Europeia ou de 

qualquer outro Estado-Membro da União Europeia, (d) do Tesouro 

de Sua Majestade), restrições ou proibições ou ordens ou 

regulamentos de qualquer tribunal, diretoria, departamento, 

comissão ou agência de qualquer estado ou país, quaisquer prisões 

ou restrições. Entende-se expressamente que Eventos de Força 

Maior não incluem dificuldades econômicas ou mud anças nas 

condições do mercado (incluindo dificuldades na obtenção de 

fundos de capital ou financiamento). 

Nenhuma das Partes estará em inadimplência de suas respectivas 

obrigações nos termos do Contrato que sejam prejudicadas por 

Eventos de Força Maior; desde que, no entanto, o pagamento das 

faturas devidas e pagáveis de acordo com o presente não seja 

atrasado pela Companhia em nenhum caso devido a um Evento de 

Força Maior que afete a Companhia. No caso de qualquer atraso 

devido a um Evento de Força Maior, a data de execução ou entrega 

será prorrogada por um período igual ao tempo perdido em razão 

do atraso. Em nenhum caso a Empresa terá direito a reclamar danos 

por atraso na entrega se a ROSEN for incapaz de executar devido 

a um Evento de Força Maior. 

5.2 Notificação de Força Maior 

No caso de um Evento de Força Maior, a Parte afetada deverá 

notificar a outra Parte dentro de sete (7) dias corridos após a 

ocorrência de tal evento. Se a parte afetada não enviar uma 

notificação de um evento de força maior à outra parte, ela perde o 

direito de se referir a tais circunstâncias de força maior no futuro. 

5.3 Rescisão do Contrato 

Se o caso de Força Maior persistir por mais de seis (6) meses, 

qualquer das Signatárias terá o direito de cancelar o Contrato parcial 

ou totalmente mediante notificação por escrito à outra Signatária. 

Todos os pedidos de indenização baseados na violação parcial ou 

total das obrigações da parte afetada causada por um evento, como 

acima mencionado, são excluídos e inválidos. 

6. GARANTIA  

6.1 Período de Garantia 

ROSEN garante que as mercadorias e/ou produtos que são 

fabricados sob o controle de ROSEN devem estar livres de defeitos 

materiais de fabricação ou materiais e são adequados ao fim a que 

se destinam. A adequação dos produtos é baseada em informações 

e especificações fornecidas pela empresa. As mercadorias e/ou 

produtos devem ser armazenados de acordo com as instruções 

contidas nos manuais do produto. Todas as garantias serão nulas 

se as mercadorias e/ou produtos não forem armazenados 

adequadamente. O período de garantia será de doze (12) meses a 

partir da data de aceitação das mercadorias e/ou produtos pela 

Empresa, sujeito às seguintes condições. 

6.2 Reparo ou substituição 

A única responsabilidade da ROSEN sob esta garantia será, a seu 

exclusivo critério, reparar ou substituir qualquer peça que falhe 

durante o período de garantia decorrente de um defeito de 

fabricação ou material. A empresa deve informar imediatamente a 

ROSEN sobre qualquer suposta falha parcial. 

As garantias acima não se aplicam (I) se reparos ou 

substituição de peças forem necessários devido a acidente, 

mau uso, negligência ou falha na manutenção de acordo com 

qualquer especificação ou instrução, ou causados por outro 

uso que não o uso comum, ou (II) se os bens ou produtos 

tiverem sido modificados pela Empresa, ou (III) onde os 

números de série do fabricante ou a insígnia da data de garantia 

foram removidos ou alterados, ou (IV) se informações 

incorretas fornecidas pela Empresa resultaram no dano em 

questão, ou (V) se o bem ou produto tem um defeito menor. Um 

defeito menor será considerado como existente se a 

funcionalidade do bem ou produto não for restringida de 

acordo com o estado atual da técnica. 

Quaisquer outras reivindicações da empresa contra a ROSEN ou 

seus agentes estão excluídas. 

6.3 Exclusão de Garantia  

ESTA GARANTIA NÃO SE APLICA A COMPONENTES E/OU 

ACESSÓRIOS QUE NÃO SEJAM FABRICADOS POR ROSEN, 

NEM PARA MANUTENÇÃO ORDINÁRIA OU MANUTENÇÃO 

ORDINÁRIA DE PEÇAS. ROSEN NÃO GARANTE CONTRA 

DANOS POR DESGASTE COMUM, ABRASÃO, USO DIFERENTE 

DA FINALIDADE PREVISTA DOS PRODUTOS E/OU USO 

INDEVIDO. A OBRIGAÇÃO DA ROSEN SOB ESTA GARANTIA 

NÃO INCLUI QUAISQUER ENCARGOS DE TRANSPORTE, 

CUSTOS DE INSTALAÇÃO, REMOÇÃO OU DEVOLUÇÃO, 

TAXAS, IMPOSTOS OU QUAISQUER OUTROS ENCARGOS.  

6.4 Limitação das Garantias  

As garantias e quaisquer recursos associados expressos ou 

referidos nestes Termos e Condições são exclusivos. ROSEN não 

faz nenhuma outra garantia, escrita ou oral, expressa ou implícita, 

ou que possa ser inferida a partir de um curso de negociação ou uso 

de comércio.  

ROSEN EXCLUI TODAS AS GARANTIAS, CONDIÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES, EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, 

INCLUINDO, MAS NÃO LIMITADAS A, QUAISQUER 

GARANTIAS OU CONDIÇÕES IMPLÍCITAS DE 

COMERCIALIZAÇÃO; ADEQUAÇÃO A UM PROPÓSITO 

PARTICULAR, INTEGRAÇÃO DO SISTEMA OU NÃO-

INFRAÇÃO. ROSEN NÃO GARANTE E RENUNCIA QUE OS 

PRODUTOS ENTREGUES IRÃO ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA EMPRESA. ROSEN NÃO FAZ NENHUMA GARANTIA, 

EXPRESSA OU IMPLÍCITA, QUANTO À ADEQUAÇÃO DE 

QUAISQUER RESULTADOS, CÁLCULOS OU PREVISÕES DAS 

MERCADORIAS ENTREGUES. 
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7. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE  E EXCLUSÃO 

DE DANOS CONSEQUENCIAIS  

7.1 A ÚNICA E EXCLUSIVA REPARAÇÃO DA EMPRESA E O 

LIMITE ABSOLUTO DE RESPONSABILIDADE DA ROSEN EM 

RELAÇÃO A QUALQUER PROCESSO, RECLAMAÇÃO OU 

CAUSA DE AÇÃO DIRETA OU INDIRETAMENTE 

RELACIONADA OU DECORRENTE DESTE ACORDO, SEJA 

BASEADO EM CONTRATO OU BASEADO EM ATO ILÍCITO OU 

QUALQUER OUTRA TEORIA LEGAL DE RESPONSABILIDADE 

DEVERÁ, EM TODOS OS CASOS, SER ESTRITAMENTE 

LIMITADA, A CRITÉRIO EXCLUSIVO DA ROSEN: (a) 

REEMBOLSO DA EMPRESA PARA OS DANOS DIRETOS 

ATUAIS DA EMPRESA ATUAIS ATÉ O MONTANTE DO PREÇO 

DE COMPRA DOS PRODUTOS COMPRADOS NO ÂMBITO 

DESTE ACORDO; OU (b) SUBSTITUIR QUALQUER PRODUTO 

EM ESPECIFICAÇÃO NO PONTO ORIGINAL DE ENTREGA. 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA À OBRIGAÇÃO DA ROSEN DE 

SUBSTITUIR PRODUTOS, A EMPRESA DEVE AUXILIAR A 

ROSEN EM TODOS OS ASPECTOS EM SUA INVESTIGAÇÃO 

SOBRE OS MÉRITOS E LEGITIMIDADE DE QUALQUER 

RECLAMAÇÃO. A EMPRESA RECONHECE E CONCORDA QUE 

OS REMÉDIOS AQUI ESTABELECIDOS SÃO OS ÚNICOS E 

EXCLUSIVOS DA EMPRESA, MESMO QUE TAIS REMÉDIOS 

FALHEM DE SEU PROPÓSITO ESSENCIAL POR QUALQUER 

RAZÃO.  

7.2 NÃO OBSTANTE QUALQUER COISA NOS DOCUMENTOS 

CONTRATUAIS APLICÁVEIS, É ACORDADO QUE EM NENHUM 

CASO A ROSEN OU A EMPRESA SERÃO RESPONSÁVEIS 

PERANTE O OUTRO EM CONTRATO OU EM ATO ILÍCITO 

(INCLUINDO NEGLIGÊNCIA, VIOLAÇÃO DE DEVER 

ESTATUTÁRIO OU DE OUTRA FORMA) POR QUAISQUER 

DANOS PUNITIVOS, INCIDENTAIS, PERDA DE USO, PERDA DE 

LUCRO, PERDA DE RECEITA OU PRODUÇÃO, 

REIVINDICAÇÕES DE CLIENTES DA EMPRESA E/OU DE 

TERCEIROS DA EMPRESA, PERDA DE USO DE QUALQUER 

SISTEMA OU OUTRA PROPRIEDADE OU PARA INTERRUPÇÃO 

DE NEGÓCIOS SOB / EM CONEXÃO COM O CONTRATO OU 

QUALQUER DEFEITO OU ERRO, OU DO DESEMPENHO, NÃO 

EXECUÇÃO OU ATRASO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU 

QUALQUER PERDA INDIRETA, CONSEQUENTE OU 

ECONÔMICA, SEJA OU NÃO PREVISÍVEL NA DATA EFETIVA 

DO CONTRATO. 

7.3 A EMPRESA CUMPRIRÁ QUAISQUER LEIS, REGRAS OU 

REGULAMENTOS APLICÁVEIS RELACIONADOS A QUALQUER 

CARACTERÍSTICA DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS 

ENTREGUES. SE A EMPRESA NÃO PUDER FAZÊ-LO, A ROSEN 

NÃO SERÁ, EM NENHUMA HIPÓTESE, RESPONSÁVEL POR 

QUALQUER FALHA DA EMPRESA EM CUMPRIR COM ESTA 

SEÇÃO. 

7.4 TODAS AS AÇÕES INTENTADAS PELA EMPRESA CONTRA 

ROSEN DECORRENTES OU RELACIONADAS A ESTE 

ACORDO, SEJA SOB CONTRATO OU ATO ILÍCITO OU 

QUALQUER OUTRA TEORIA LEGAL DE RESPONSABILIDADE, 

DEVEM SER INICIADAS DENTRO DO PRAZO LEGAL 

APLICÁVEL, MAS EM NENHUMA HIPÓTESE APÓS UM (1) ANO 

DA DATA EM QUE A CAUSA DA AÇÃO SURGIR.  

7.5 SE O CONTRATO ESTIVER SUJEITO À LEI ALEMÃ, A 

LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE A SEGUIR SE APLICARÁ 

EM DESVIO DAS DISPOSIÇÕES ACIMA: 

 

7.5.1 A ROSEN será responsável apenas por má conduta 

deliberada e negligência grave. A responsabilidade por negligência 

simples será limitada ao Preço do Contrato. 

7.5.2 Não obstante o disposto acima, a responsabilidade está 

excluída em casos de negligência simples para os seguintes danos: 

• por danos consequenciais. Isso se refere a danos que surgem 

direta ou indiretamente como resultado de outro dano, ou seja, em 

particular perda de uso, perda de lucro, perda de vendas ou 

produção, perda de negócios, perda financeira, outros danos 

consequenciais, etc. • por danos ambientais causados pelos 

Serviços, salvo se isso se dever a uma causa inesperada, súbita e 

imprevisível. A Cláusula 8.5.1 se aplicará aqui de forma 

correspondente. 

7.5.3 Estão excluídos da limitação de responsabilidade de acordo 

com as cláusulas 7.5.1 e 7.5.2:  

• responsabilidade por danos resultantes de lesão à vida, ao corpo 

ou à saúde, baseados em uma violação negligente de dever por 

parte da ROSEN ou de uma violação intencional ou negligente de 

dever por parte de um representante legal ou agente de 

responsabilidade da ROSEN;  

• responsabilidade por danos decorrentes de violação negligente de 

obrigações cardinais. Obrigações cardinais são aquelas cujo 

cumprimento é essencial para a execução adequada do contrato e 

nas quais o parceiro contratual pode regularmente confiar. Nesses 

casos, a responsabilidade será limitada ao dano previsível típico do 

Contrato. 

 • responsabilidade por danos resultantes da assunção de uma 

garantia, risco de fornecimento ou do descumprimento de uma data 

de entrega fixada expressamente. 

 • responsabilidade por danos baseados em responsabilidade legal 

obrigatória, em particular nos termos da Lei Alemã de 

Responsabilidade por Produtos . 

7.5.4 A Empresa deverá indenizar a ROSEN contra reivindicações 

de terceiros de acordo com as disposições de responsabilidade 

acima mencionadas nas cláusulas 7.5.1 e 7.5.2. 

7.5.5 A ROSEN, para os fins desta cláusula de responsabilidade, 

inclui também as empresas afiliadas do Grupo ROSEN, conforme a 

Seção 15 da Lei das Sociedades por Ações da Alemanha, bem 

como seus representantes legais e agentes de responsabilidade. 

A RESPONSABILIDADE TOTAL DO ROSEN SERÁ LIMITADA A 

CEM POR CENTO (100%) DO PREÇO DE COMPRA. NO 

ENTANTO, A ROSEN NÃO SERÁ RESPONSÁVEL POR PERDAS 

FINANCEIRAS, PERDAS DE LUCROS, DANOS IMPREVISÍVEIS, 

DANOS CONSEQÜENTES, PERDA DE NEGÓCIOS, PERDA DE 

USO, DANOS CONSEQÜENTES CAUSADOS POR DEFEITOS E 

OUTROS DANOS INDIRETOS OU PURAMENTE FINANCEIROS 

POR QUALQUER RAZÃO LEGAL. NO ENTANTO, ESTA 

LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE NÃO SERÁ APLICADA E 

ROSEN SERÁ PLENAMENTE RESPONSÁVEL EM CASO DE MÁ 

CONDUTA INTENCIONAL, NEGLIGÊNCIA GRAVE, DANOS 

CORPORAIS, DE VIDA OU DE SAÚDE, BEM COMO EM CASO 

DE RESPONSABILIDADE NOS TERMOS DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE DE PRODUTOS APLICÁVEIS, DE 

QUALQUER ACORDO DE GARANTIA EXISTENTE OU EM CASO 

DE INCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES FUNDAMENTAIS.  

OBRIGAÇÕES ESSENCIAIS SÃO TAIS OBRIGAÇÕES CUJO 

CUMPRIMENTO É ESSENCIAL PARA O CORRETO 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO E CUJO CUMPRIMENTO O 

PARCEIRO CONTRATUAL PODE CONFIAR REGULARMENTE. 

EM CASO DE INCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CARDINAIS 

COM SIMPLES NEGLIGÊNCIA, A RESPONSABILIDADE SE 
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LIMITARÁ AO DANO PREVISÍVEL E TÍPICO. O mesmo se aplica 

aos agentes delegados. PARA EFEITOS DESTA CLÁUSULA DE 

RESPONSABILIDADE, A ROSEN TAMBÉM INCLUIRÁ AS 

EMPRESAS AFILIADAS DO GRUPO ROSEN NA ACEPÇÃO DO 

ARTIGO 15 DA LEI ALEMÃ SOBRE AS SOCIEDADES 

ANÓNIMAS, BEM COMO OS SEUS REPRESENTANTES 

LEGAIS. 

8. AVISO DE SEGURANÇA 

8.1 A Empresa deve cumprir todas as leis, regulamentos ou 

especificações relevantes que regem o uso e armazenamento das 

mercadorias entregues. Sob nenhuma circunstância a ROSEN será 

responsável pelo não cumprimento das disposições desta seção. 

8.2 Aviso especial de segurança Se aplicável, aplica-se o seguinte: 

Qualquer operação que envolva trabalhos em dutos contendo 

líquidos e/ou gases pressurizados é potencialmente perigosa. É 

imperativo que procedimentos adequados sejam seguidos no uso 

do equipamento ROSEN para manter um ambiente de trabalho 

seguro. 

Nenhuma pessoa deve ser autorizada a utilizar este 

equipamento/produtos que não esteja totalmente treinada nos 

procedimentos estabelecidos no manual de instruções operacionais 

e que não esteja totalmente ciente dos perigos potenciais 

associados ao trabalho em dutos contendo líquidos e/ou gases 

pressurizados. 

A Empresa será responsável pela maneira como o 

equipamento/produto é utilizado e pelo treinamento e competência 

dos operadores. Se a qualquer momento surgir qualquer problema 

no uso do equipamento/produto, a empresa deverá notificar a 

ROSEN imediatamente por escrito. Além disso, a Empresa deverá 

indenizar, defender e manter a ROSEN isenta de qualquer 

reclamação, responsabilidade, danos, demandas e custos (incluindo 

honorários advocatícios), seja por danos pessoais, danos materiais 

ou outros, trazidos ou incorridos pela Empresa, pelos funcionários 

da Empresa, ou qualquer outra pessoa, decorrentes da má 

aplicação ou outro uso indevido dos produtos comprados pela 

Empresa da ROSEN. 

A Empresa reconhece e aceita certos riscos envolvidos com o 

desempenho de ferramentas e execuções de limpeza de 

tubulações, incluindo, mas não se limitando a, a colocação de uma 

ferramenta de limpeza na tubulação. A empresa reconhece que é 

de sua exclusiva responsabilidade e risco operar os produtos da 

ROSEN, mesmo que as especificações técnicas de um gasoduto 

tenham sido divulgadas à ROSEN antes de encomendar o 

equipamento. 

9 PROPRIEDADE 

Na medida permitida pela lei, aplica-se o seguinte: 

9.1 Os bens entregues (bens reservados) permanecerão 

propriedade da ROSEN até o pagamento integral de todas as 

quantias decorrentes do Contrato. 

9.2 Se a Empresa estiver em atraso com o pagamento do preço de 

compra, a Empresa terá o direito de rescindir o Contrato e exigir a 

devolução dos bens reservados da Empresa, desde que a ROSEN 

tenha concedido à Empresa um prazo razoável para o pagamento 

sem sucesso. Isso não se aplica se o prazo não for exigido de 

acordo com as disposições legais. A solicitação de devolução não 

implica, ao mesmo tempo, em uma declaração de rescisão; em vez 

disso, a ROSEN tem o direito de simplesmente exigir a devolução 

dos bens e reservar o direito de rescindir o Contrato. 

 

9.3 Os bens sujeitos à retenção de título não poderão ser 

penhorados a terceiros ou cedidos como garantia até que a dívida 

garantida tenha sido paga integralmente. 

9.4 Se a Empresa solicitar falência, deverá informar imediatamente 

à ROSEN por escrito. Se os bens sujeitos à retenção de título forem 

apreendidos por terceiros ou sujeitos a outras intervenções de 

terceiros, a Empresa será obrigada, enquanto a propriedade não 

tiver sido transferida à Empresa, a informar ao terceiro sobre os 

direitos de propriedade da ROSEN e a notificar a ROSEN 

imediatamente por escrito, para que a ROSEN possa fazer valer 

seus direitos de propriedade. Na medida permitida por lei, a 

Empresa será responsável perante o Vendedor por quaisquer 

custos legais ou outros, salvo se o terceiro puder reembolsar esses 

custos à ROSEN. 

10. DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Todos os dados que a ROSEN preparou ou forneceu à empresa e 

todas as patentes, direitos autorais, direitos de design e outros 

direitos de propriedade intelectual dos mesmos permanecerão como 

propriedade da ROSEN. A empresa deve divulgar prontamente à 

ROSEN todas as invenções que a empresa ou o pessoal da 

empresa possam criar e/ou que se baseiem total ou 

substancialmente em conceitos ou dados desenvolvidos ou 

fornecidos pela ROSEN. A propriedade e todos os direitos de 

propriedade intelectual de tais invenções devem pertencer à 

ROSEN.  

A Empresa indenizará, defenderá e manterá a ROSEN e suas 

afiliadas isentas de qualquer ação, reclamação ou perda resultante 

da violação de patentes, licenças, direitos autorais ou outros direitos 

protegidos em conexão com os produtos. 

11. CONFIDENCIALIDADE 

11.1 As Partes tratarão todos e quaisquer detalhes do Contrato de 

forma confidencial, e não publicarão e/ou divulgarão os mesmos ou 

quaisquer detalhes em qualquer papel comercial ou técnico ou em 

qualquer outro lugar sem o consentimento prévio por escrito da outra 

Parte ou conforme exigido por lei. 

Cada Parte deverá manter em sigilo qualquer Informação 

Confidencial divulgada pela outra Parte em relação à Proposta, aos 

Serviços ou ao Contrato, e não utilizará a mesma para qualquer 

finalidade que não seja a de executar os Serviços, nem a divulgará 

a qualquer terceiro (exceto aos próprios colaboradores da outra 

Parte para os quais a divulgação seja necessária na execução dos 

Serviços), sem a aprovação prévia por escrito da outra Parte. 

As restrições acima sobre a divulgação e o uso de Informações 

Confidenciais não se aplicarão às informações que: 

⦁ sejam ou se tornem parte do domínio público de outra forma que 

não por violação desta cláusula no momento ou após a divulgação, 

ou 

⦁ possam ser comprovadas pelo destinatário como estando em sua 

posse antes da divulgação; ou 

⦁ se tornem legalmente disponíveis de uma fonte com o direito de 

divulgar as mesmas; ou 

⦁ possam ser comprovadas pelo destinatário como tendo sido 

desenvolvidas por ou para o destinatário a qualquer momento, 

independentemente das informações divulgadas a ele pela Parte 

divulgadora. 

As restrições também não se aplicarão caso o destinatário seja 

obrigado a divulgar Informações Confidenciais por uma autoridade 

judicial, legislativa ou administrativa. Se o destinatário receber tal  
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solicitação, deverá notificar prontamente a outra Parte por escrito 

sobre tal exigência e permitir que a outra Parte tenha a oportunidade 

de contestar a divulgação solicitada pela entidade governamental. 

Em nenhum caso, a Parte receptora terá o direito de copiar, alterar, 

modificar, descompilar ou tentar derivar a composição ou as 

informações subjacentes, estrutura ou ideias de qualquer 

Informação Confidencial, e não deverá remover, sobrepor, 

desfigurar ou alterar qualquer aviso de confidencialidade, direito 

autoral, marca registrada, logotipo, legenda ou outros avisos de 

propriedade de quaisquer originais ou cópias de Informações 

Confidenciais que receba da Parte divulgadora. 

11.2 A Empresa reconhece a natureza altamente secreta e valiosa 

de todas as invenções proprietárias, métodos, processos, designs, 

know-how e segredos comerciais (os "Dados Confidenciais") 

incorporados nos equipamentos da ROSEN, incluindo, sem 

limitação, as ferramentas de limpeza e ferramentas de inspeção e 

seus componentes, ou quaisquer outros bens. A Empresa concorda 

em não divulgar ou usar qualquer Dado Confidencial ou Informação 

fornecida pela ROSEN. Para esses fins, "Informação" significa todas 

e quaisquer informações técnicas, comerciais e financeiras que 

sejam divulgadas à Empresa pela ROSEN sob o Contrato, em 

formato oral, escrito, gráfico, digital e/ou amostral, incluindo a 

execução do próprio Contrato. A Empresa garante que nenhuma 

foto será tirada dos equipamentos da ROSEN sem a aprovação 

prévia por escrito da ROSEN. A Empresa ainda concorda em tomar 

todas as precauções necessárias para evitar a divulgação dos 

Dados Confidenciais e Informações a pessoas que não sejam os 

empregados da Empresa para os quais tal divulgação seja 

necessária para a execução do Contrato. A Empresa deverá obter 

acordos por escrito desses empregados, obrigando-os a não fazer 

nenhum uso ou divulgação não autorizados dos mesmos. 

11.3 Esta Seção 11 sobreviverá a qualquer rescisão ou expiração 

do Contrato. 

11.4 No caso de violação ou uso indevido de Dados Confidenciais 

ou Informações sob o Contrato pela Empresa, a ROSEN terá o 

direito de exigir uma multa igual à perda real. A Empresa terá o 

direito de apresentar provas de que nenhum dano ocorreu ou que 

ocorreu um dano substancialmente menor. Outras reclamações por 

danos e direitos permanecem inalterados. 

12. TERMINAÇÃO 

12.1 A ROSEN tem o direito de rescindir o Contrato, sem a 

necessidade de uma declaração judicial, mediante notificação por 

escrito à Companhia com trinta (30) dias corridos antes da data 

efetiva da rescisão,  

12.2 Sem prejuízo de qualquer outro recurso a que a ROSEN tenha 

direito por lei ou em outro lugar sob os Documentos do Contrato 

(incluindo a cobrança de quaisquer valores devidos sob os 

Documentos do Contrato), após a ocorrência de qualquer um dos 

seguintes eventos, desde que a Empresa tenha recebido 

previamente um período de catorze (14) dias corridos para curar a 

violação do Contrato: 

(a) um pedido de falência é apresentado em nome da Empresa, ou 

a Empresa faz uma cessão geral em benefício de seus credores ou 

a Empresa se torna insolvente; ou 

(b) uma falta por parte da Empresa na execução ou execução de 

qualquer dos acordos, termos, convênios ou condições contidos nos 

Documentos do Contrato; ou 

(c) falha da Empresa em fazer pagamentos pontuais devidos à 

ROSEN de acordo com os Documentos do Contrato. 

12.3 Em qualquer caso, a empresa deverá arcar com todos os 

custos incorridos pela ROSEN nos termos do Contrato até a data de 

rescisão especificada. Em nenhum caso a Empresa terá o direito de 

cobrar da ROSEN qualquer taxa de cancelamento ou rescisão. 

13. SUBCONTRATAÇÃO E CESSÃO 

A Empresa não cederá, transferirá ou não cederá seus direitos ou 

obrigações sob o Contrato ou qualquer parte dele ou qualquer 

benefício ou interesse sem aprovação prévia por escrito da ROSEN.  

A ROSEN terá o direito de ceder, transferir ou não reconhecer os 

seus direitos ou obrigações ao abrigo do Contrato ou qualquer parte 

do mesmo ou qualquer benefício ou interesse a qualquer das suas 

Afiliadas. A ROSEN informará a Empresa sobre qualquer cessão. 

14. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

ROSEN e a Empresa podem, no decorrer da execução do Contrato, 

fornecer um ao outro dados pessoais. Dados pessoais são 

quaisquer informações relacionadas a uma pessoa física 

identificada ou identificável, a menos que definido de outra forma em 

relação à proteção de indivíduos, ao processamento de tais 

informações e aos requisitos de segurança e à livre circulação de 

tais informações. Qualquer processamento de Dados Pessoais será 

realizado de acordo com os termos deste Contrato e com as leis 

aplicáveis. 

A Empresa implementará todas as medidas de segurança 

apropriadas para proteger os Dados Pessoais contra (i) destruição 

(ii) perda, (iii) alteração, (iv) divulgação ou (v) acesso (incluindo 

acesso remoto). A Empresa protegerá os Dados Pessoais contra 

qualquer outro processamento ilegal, incluindo coleta, transferência 

ou processamento desnecessário, além do estritamente necessário 

para a execução do Contrato. 

Antes de qualquer transferência de Dados Pessoais pela Empresa, 

a Empresa deverá impor todas as obrigações conforme exigido pelo 

Contrato e pelas leis aplicáveis. 

Qualquer pessoa agindo sob a autoridade da empresa não deve 

processar os dados, exceto sob instruções da ROSEN. 

Quando os Dados Pessoais ROSEN forem transferidos para ou 

coletados do Espaço Econômico Europeu e a Empresa estiver 

localizada em um país que não seja considerado como fornecendo 

um nível adequado de proteção de dados pessoais dentro da 

definição do Regulamento (UE) 2016/679, a Empresa deverá: 

- introduzir quaisquer cláusulas padrão de proteção de dados 

adotadas ou aprovadas pela Comissão Européia de acordo com o 

Regulamento (UE) 2016/679; ou 

- confirmar que implementou plenamente as regras corporativas 

obrigatórias que fornecem salvaguardas adequadas conforme 

exigido pelo Regulamento (UE) 2016/679, ou que possui qualquer 

outro programa ou certificação similar que seja reconhecido como 

fornecendo um nível de proteção adequado de acordo com o 

Regulamento (UE) 2016/679. 

A empresa informará imediatamente a ROSEN e, em qualquer caso, 

dentro de setenta e duas (72) horas via e-mail ao especialista em 

proteção de dados da ROSEN em cdpo@rosen-group.com se 

determinar e divulgar a uma autoridade pública competente e/ou 

pessoas afetadas que acesso ilegal ou não autorizado ou (i) 

destruição (ii) perda, (iii) alteração (iv) divulgação ou (v) acesso 

(incluindo acesso remoto) aos Dados Pessoais da ROSEN tenha 

ocorrido acidentalmente. 

15. CÓDIGO DE CONDUTA 
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A ROSEN conduz seus negócios de forma responsável e cumpre as 

exigências legais e os regulamentos oficiais dos países em que 

opera. A ROSEN espera que seus parceiros contratuais cumpram a 

legislação aplicável. A empresa reconhece e confirma sua aderência 

ao Código de Conduta ROSEN, disponível no site da ROSEN 

https://www.rosen-

group.com/global/company/misc/compliance.html  

16. VÁRIOS 

16.1 Emendas e Modificações 

Qualquer emenda ou modificação de qualquer uma das Condições 

e Termos contidos nos Documentos do Contrato após a data de 

vigência deste Contrato será válida apenas se feita por meio de um 

acordo escrito subsequente. Esse acordo escrito subsequente 

deverá ser assinado pelos Representantes Diligentemente 

Autorizados da ROSEN e da Empresa. Deverá especificar, por meio 

de referência ao Documento do Contrato específico, que contém as 

Condições e Termos a serem emendados, com referência à cláusula 

original. 

Se o Contrato estiver sujeito à legislação alemã, aplica-se o 

seguinte: 

Todos os acordos paralelos, modificações e Emendas ao Contrato 

e/ou a estas Condições e Termos exigem a forma escrita para sua 

efetividade, salvo disposição em contrário. Isso também se aplica à 

modificação ou revogação desse requisito de forma. A Seção 305b 

do Código Civil Alemão (BGB) (Prioridade dos Acordos Individuais) 

permanece inalterada. 

16.2 Lei Aplicável e Jurisdição 

Salvo disposição específica em contrário nos Documentos do 

Contrato, o Contrato será regido e qualquer disputa, controvérsia ou 

reclamação decorrente ou relacionada a este Contrato será 

resolvida de acordo com a legislação do estado no qual a entidade 

contratante da ROSEN tenha sua sede registrada. Qualquer ação, 

processo ou procedimento relacionado ao Contrato deverá ser 

movido em um tribunal onde a respectiva entidade da ROSEN tenha 

sua sede comercial, que terá jurisdição exclusiva e foro. 

A aplicação da Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de 

Compra e Venda Internacional de Mercadorias (CISG) é 

explicitamente excluída. 

Se a Lei de Contratos (Direitos de Terceiros) de 1999 for aplicável 

no estado onde a entidade contratante da ROSEN tenha sua sede 

registrada, a aplicabilidade da Lei de Contratos (Direitos de 

Terceiros) de 1999 será excluída. 

16.3 Acordo Integral 

Exceto pelos acordos de não divulgação e o acordo de 

processamento de dados, não existem entendimentos, acordos ou 

representações, expressas ou implícitas, não especificados no 

Contrato e nos Documentos do Contrato que contenham o acordo 

integral entre a Empresa e a ROSEN e estabeleçam seus 

respectivos direitos, deveres e obrigações. Salvo se 

especificamente enumerado na Proposta ou salvo se 

especificamente executado como uma Emenda, os Documentos do 

Contrato não incluem e não serão considerados como incluindo 

quaisquer outros documentos ou correspondências entre a Empresa 

e a ROSEN, como propostas, cotações, formulários de amostra, 

ofertas, etc. 

16.4 Avisos, Consentimentos, Aprovações ou Determinações 

Sempre que nos Documentos do Contrato for prevista a entrega de 

qualquer aviso, consentimento, aprovação ou determinação por 

qualquer pessoa, salvo disposição em contrário, tal aviso, 

consentimento, aprovação ou determinação será por escrito e as 

palavras "aviso", "notificação", "notificar", "consentimento", 

"determinação" ou "determinar" serão interpretadas de acordo. 

Todos os avisos e outras comunicações previstas neste documento 

(incluindo, sem limitação, quaisquer modificações ou renúncias ou 

consentimentos sob este Contrato) deverão ser feitos por escrito, 

incluindo redação eletrônica, e deverão ser enviados por fax 

(confirmado por cópia entregue pessoalmente ou por correio), 

correio ou entregue pessoalmente ao destinatário no endereço 

especificado pelo destinatário por escrito. Salvo disposição em 

contrário nos Documentos do Contrato, todas essas comunicações 

serão consideradas devidamente entregues quando transmitidas 

por e-mail, fac-símile ou entregues pessoalmente ou, no caso de um 

aviso enviado por correio ou correio eletrônico, quando recebidas, 

em cada caso, enviadas ou endereçadas conforme indicado nos 

Documentos do Contrato. 

16.5 Renúncia 

Qualquer falha da ROSEN em aplicar ou exigir o cumprimento estrito 

de qualquer um dos termos, cláusulas ou condições exigidos pelos 

Documentos do Contrato não constituirá uma renúncia de quaisquer 

desses Termos e Condições ou do direito da ROSEN de buscar as 

medidas corretivas que possa ter em caso de qualquer violação 

desses termos, cláusulas e condições. Erros de taquigrafia e erros 

clericais estão sujeitos a correção. Se qualquer das Partes descobrir 

um erro clerical, deverá notificar prontamente a outra Parte sobre o 

mesmo. 

16.6 Cláusula de Separabilidade 

Se qualquer disposição ou parte de uma disposição destes Termos 

e Condições for considerada ilegal, inválida ou inexequível de 

acordo com qualquer lei aplicável, tal disposição ou parte de 

disposição será, na medida em que for separável dos termos 

restantes, considerada omitida destes termos e não afetará, de 

forma alguma, a legalidade, validade ou exequibilidade dos termos 

restantes. 
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